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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A direção da Eaculdade de Tecnologia de Bauru solicita des-

te conselho a convalidação dos atos escolares praticados pela Sra. Ma-

rio Dose Lenharo, junto à disciplina - Matemática, em 1978. 

O presente expediente se faz necessário, em face do Parecer 

CEE nº 1557/78 ter sido contrário à indicação de Maria José Lenha-

ro para exercer as funções de Professor I, por insuficiência de títu-

los. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Considerando-se o período em que foram ministradas as aulas e a 

inconveniência de se adotar alguma medida que viesse prejudicar os 

alunos, somos pelo acolhimento da presente solicitação. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à convalidação dos atos escolares praticados por Ma-

ria José Lenharo na disciplina - Matemática, junto ao Departamento de 

Matemática da Faculdade de Tecnologia de Bauru, durante o ano de 

1978. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 1979 

a) Cons. Celso Volpe - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Cel-

so Volpe, xxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx xxxxxxx, Henrique 

Gamba, Luiz Ferreira Martins, Nicolas Boer, Paulo Gomes Romeo e Rena-

to Alberto Teodoro Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 2 1 / 2 / 7 9 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a de-

cisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", em 14 de março de 1979 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M . VAZ GUIMARÃES - Presidente 

14.de

